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Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE  DO  ALTO  E   A EMPRESA SINAL BR 

TELECOM LTDA, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

“LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET FULL DUPLEX, INTERLIGADO 

VIA FIBRA ÓTICA COM GARANTIA DE UPTIME INTEGRAL SLA (SERVICE 

LEVEL AGREEMENT, OU ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO ANS) 99 %, COM 

VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 200 MBPS NO PONTO PRINCIPAL E 

INTEGRAÇÃO DIRETA LAN TO LAN EM CIRCUITOS CLEAR CHANNEL NOS 

PONTOS SECUNDÁRIOS COM VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 100 

MBPS, SUPORTE TÉCNICO 24 X 7 E DISPONIBILIDADE DE CLASSE PADRÃO 

IPV4 / 29”. 

 

No dia 10 de agosto de 2021 em Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, na 

presença das testemunhas infra-assinadas, compareceram as partes entre si 

justas e contratadas, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA 

ALEGRE DO ALTO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, LUIS ANTONIO FIORANI RG nº 

8.867.282-7 e CPF nº 033.317.958-79, e de outro lado, a empresa SINAL BR 

TELECOM LTDA, estabelecida a Rua Candido Carneiro, nº 159, Vila Bom Jesus, 

São José do Rio Preto/SP, CEP 15.014-200, inscrita no CNPJ nº. 

11.871.234/0001-20, neste ato representada pela  senhora DEBORA MENDONÇA 

CABREIRA, CPF 358.141.688-38 e RG 47.719.679-2 SSP-SP, cargo  Sócia 

Proprietária, residente e domiciliada a Rua José Polachini Sobrinho, nº 400, 

Apartamento 214, Bloco 03, na Cidade de São José do Rio Preto- SP, CEP 15.084-

160 usuária do e-mail financeiro@sinalbr.com.br, telefone empresarial (17) 3512-

9200, denominada simplesmente CONTRATADA, para firmarem o presente Termo 

de Contrato, nos termos da Lei Federal nº 8666/93, modificada pela Lei nº 

8883/94, e mediante cláusulas e condições adiantes discriminadas, que as partes 

reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - Fornecimento de “link dedicado para acesso à internet full duplex, 

interligado via fibra ótica com garantia de uptime integral sla (service level 

agreement, ou acordo de nível de serviço ANS) 99 %, com velocidade mínima 

garantida de 200 mbps no ponto principal e integração direta lan to lan em 

circuitos clear channel nos pontos secundários com velocidade mínima garantida 

de 100 mbps, suporte técnico 24 x 7 e disponibilidade de classe padrão ipv4 / 

29”., durante o período de 12 meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS  PREÇOS 

  

2.1 - Pelo fornecimento dos serviços, a CONTRATANTE pagará um montante 

correspondendo aos 12 meses de R$ 71.550,00 (setenta e um mil quinhentos e 

cinquenta reais), sendo pagos em parcelas mensais de R$ 5.962,50 (cinco mil 

novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO 

 

3.1  CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 07 (sete) dias corridos, 

contados a partir da assinatura do contrato, um cronograma de instalação dos 

circuitos e serviços e dar início a execução 

 

3.2 A instalação do circuito Internet, incluindo a infraestrutura de comunicação, 

deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

3.3 A instalação do circuito de Internet e sua infraestrutura de comunicação 

deverá ser prestado na seda da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto  

conforme descrito a seguir: 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

3 / 18 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

- Praça Dr H E Ower Sandolth, n. 278 centro 

- Vista Alegre do Alto/SP 

- Horário de funcionamento: 8:00 às 11:00 horas e das 13 às 16:00 horas. 

 

3.4 Os pontos a serem instalados serão:  

- Unidade Básica de Saúde I, Av 18 de Fevereiro nº27 Centro; 

- Unidade Básica de Saúde II, Rua Manoel Marques nº186 Centro; 

- Centro de Fisioterapia e Hidroterapia,  Rua Manoel Marques nº 65 Centro; 

- Centro Odontológico,  Avenida Roma nº 20 Jardim Primavera; 

- Clube Vista Alegre, Rua Manoel Marques nº 245 Centro; 

- Escola Municipal de Ensino Fundamental Irineu Julião,  Rua Prof Aristeu de 

Camargo nº 40 Centro; 

-Escola Municipal de Educação Infantil Aurélio Betini, Rua Catanduva nº 215 

Centro; 

- Escola Municipal Jardim Itália, Avenida Roma nº  339 Jardim Primavera; 

- Cozinha Piloto,  Avenida Monte Alto nº 75  Centro; 

- CRAS,  Rua Dr. Armando Sales de Oliveira nº 59 Centro; 

- Assistência Social,  Avenida 18 de Fevereiro nº27 Centro Casa da Agricultura,  Avenida 

Roma nº 30 Jardim Paulista; 

- Guarda Municipal, Praça Dr. Emílio Henrique Ower Sandolth nº 278-A Centro; 

- Ganha Tempo,  Rua Teutly Corrêa da Rocha nº 352 Centro; 

- Ginásio de Esportes Municipal,  Rua Amazonas nº 176 Centro; 

- Conselho Tutelar,  Rua Dr. Armando Sales de Oliveira nº 55 Centro; 

- Almoxarifado Municipal, Rua Jeremias de Paula Eduardo nº 376 Centro; 

- Reserva Técnica – Paço Municipal; 

 

3.5 A fiscalização dos serviços será exercida pelo o responsável que consta na 

Portaria nº 120 de 10 de agosto de 2021, que terá poderes para recusar caso o 

serviço esteja inadequado. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS    PAGAMENTOS 

 

4.1 - O pagamento será efetuado na primeira quarta-feira da semana subseqüente 

á entrega e instalação do bem, conforme previsto no Decreto nº 3985 de 23 de 

outubro de 2014, com o documento de execução/recebimento do setor 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA  - DA VIGÊNCIA 

 

5.1 - A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando em 01 de 

setembro de 2021 e findando-se em 31 de agosto de 2022. 

 

5.2 - O prazo de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, observado o limite de 60 meses, conforme previsão legal do 

inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante acordo entre as 

partes por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presença dos 

requisitos legais para a hipótese prevista. 

 

5.3 Em caso de prorrogação contratual a contratada poderá solicitar o reajuste de 

preços com base no maior valor autorizado de reajuste fixado pela ANATEL, 

podendo a contratante aceitar ou rejeitar a solicitação de reequilíbrio de valores. 

 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

 

6.1 RESPONSABILIDADE DE CONTRATANTE: 

 

 - Permitir acesso dos empregados da Contratada e suas prestadoras de serviço às 

dependências do Contratante para execução dos serviços referentes ao objeto, 

quando necessário. 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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 - Prover a climatização e alimentação de energia, além de local e instalações 

adequadas para que a Contratada possa acondicionar o(s) seu(s) equipamento(s), 

cabendo a esta a disponibilização de todas as demais infraestruturas necessárias 

à prestação do serviço descrito na presente especificação. 

   

- Prestar as informações e os esclarecimentos relevantes à prestação do serviço 

que venham a ser solicitadas pela Contratada. 

  

- Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 

desempenho. 

 

- Documentar as ocorrências que comprometam a prestação dos serviços, 

comunicando-as imediatamente à Contratada. 

 

- Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive 

quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de 

força maior, justificados e aceitos pela Administração, não devem ser 

interrompidos. 

 

- Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial 

quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência 

de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções. 

             

- Efetuar o aceite, considerando o valor resultante da execução dos serviços, 

consoante as condições estabelecidas no Contrato, Edital de Licitação e no Termo 

de Referência. 

 

6.2 RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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- A central de Atendimento da Contratada puder ser contatada pela gerencia da 

rede através da disponibilização de um Call Center próprio (com profissionais 

registrados em seu quadro de funcionários, o qual será vistoriado por 

representante do Município), com atendimento através de um número de telefone 

que possibilite um atendimento de 24 (vinte e quatro) horas/07 dias por semana 

sem custo adicional, para eventuais suportes e com um canal de comunicação 

digital online com possibilidade de registrar ocorrências. Uma vez identificada a 

ocorrência, esta deverá ser encaminhada para os procedimentos de atendimento e 

solução de eventuais defeitos no(s) circuito(s) e/ou equipamentos de comunicação 

fornecidos; 

 

- Os números telefônicos do preposto forem disponibilizados à fiscalização 

contratual; 

  

- O Portal de Acompanhamento de Serviços puder ser acessado pela gerência de 

rede do Contratante, podendo ser suprida mediante a divulgação de um endereço 

de correio eletrônico (e-mail) pertencente ao domínio da contratada; 

  

- O endereço IP da interface WAN (Fast Ethernet) for informado, juntamente como 

o range de IP's válidos; 

 

- O endereço IP do servidor de DNS Secundário for informado; 

 

- O serviço de DNS secundário estiver configurado e disponível; e 

 

- Houver sido estabelecida a conexão entre o Contratante e a Contratada, e o 

MDIC tiver acesso à Internet e vice-versa. A conexão será verificada através de 

uma série de comandos ping (ICMP) e suporte a serviços, como: HTTP, HTTPS, 

FTP, TELNET, SMTP/POP3, LDAP e VPN, dentro do Acordo de Níveis de Serviço 

estabelecidos. 

                

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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- Prestar o serviço 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano, 

durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 

interrupções programadas devidamente autorizadas pelo Contratante. 

 

- Qualquer interrupção programada pelo Provedor para manutenção preventiva 

e/ou substituição dos equipamentos e meios utilizados, desde que possa causar 

interferência no desempenho do serviço prestado, deverá ser comunicada ao 

Contratante com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, por meio de facsímile 

ou correio eletrônico, e somente será realizada com a concordância do 

Contratante. 

 

- Somente serão aceitas interrupções programadas quando as referidas 

manutenções e/ou ampliações exigirem tecnicamente alterações no(s) 

equipamento(s) responsável pela conexão com o Contratante. 

 

- As interrupções programadas deverão ser efetuadas no período compreendido 

entre 22h e 06h do horário de Brasília. 

 

- Efetuar o imediato afastamento de qualquer empregado cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios 

ao bom andamento dos serviços. 

  

- Respeitar todas as regras, disposições, condições e determinações pertinentes 

aos serviços a serem prestados. 

  

- Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela 

execução dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço 

prestado de instalação, ativação e configuração tais como: deslocamento de 

técnicos, diárias, hospedagem, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributos, taxas, licenças, férias e documentos concernentes ao contrato, inclusive 

seguros contra acidentes de trabalho, bem como de indenizar todos e quaisquer 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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danos/prejuízos causados à Contratada ou a terceiros, voluntária ou 

involuntariamente, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 

ou prepostos, durante e/ou em consequência da execução dos serviços 

contratados, providenciando imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos 

ao Contratante ou a terceiros, inclusive, se houver, despesas com custas judiciais 

e honorários advocatícios. 

 

- Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de 

atividade, ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos 

serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI para seus empregados e, 

eventualmente, da subcontratada. 

 

- Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

- Prover, configurar e ativar os equipamentos necessários à prestação do serviço, 

atendendo integralmente às características e às necessidades do Contratante, e 

prover e responsabilizar-se por todo meio de transmissão, conexões, materiais e 

equipamentos, acessórios e mão-de-obra necessários para o seu bom 

funcionamento. 

 

- Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, reparando, corrigindo, 

removendo, reconstruindo ou substituindo, às suas expensas, as partes do objeto 

da presente contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços. 

 

- Substituir os equipamentos de sua propriedade, sempre que seja necessário. 

 

- Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas 

as obrigações estabelecidas por regulamentações da ANATEL. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 

aceitas pela boa técnica. 

 

- Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação 

correta e eficaz, além de atender prontamente quaisquer exigências da Prefeitura 

Municipal inerentes ao objeto dentro dos padrões de qualidade exigidos. 

 

- Atender de imediato às solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de 

interrupção ou mau desempenho na prestação dos serviços contratados. 

 

- Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis. 

 

- Toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao contrato será 

devidamente registrada e comunicada à Contratada, objetivando a imediata 

correção das irregularidades ou deficiências apontadas, sendo de inteira 

responsabilidade desta, o refazimento ou a execução de serviços necessários 

visando a sua adequação ao exigido. A falta da comunicação não exime a 

Contratada de qualquer responsabilidade acerca de eventuais interrupções ou 

falhas nos serviços contratados e sua eventual solução. 

 

- Designar, na data de assinatura do contrato, à fiscalização, um profissional da 

Contratada (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se 

reportará diretamente ao Fiscal do Contrato para acompanhar e responder pela 

execução do contrato, atuando como preposto. 

 

- Qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, deverá ser 

comunicada em até 2 dias úteis ao Contratante. 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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- Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem 

como de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem esses de 

propriedade e uso exclusivo do Contratante. 

 

- Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto deste Contrato, sem prévia autorização do Contratante. 

 

- Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolva, independentemente de solicitação. 

 

- Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, 

bem como zelar pela integridade da comunicação. 

 

- Comunicar à fiscalização contratual, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente. 

 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

- A interrupção parcial ou total do serviço contratado bem como instabilidades 

provocadas por situações de responsabilidade da contratada sujeitará a 

contratada à multa estabelecida no Decreto Municipal n. 2153/2006. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS   DIREITOS,  RESPONSABILIDADES     E    

PENALIDADES 

 

7.1 - Ressalvado os casos fortuitos, ou força maior, devidamente comprovados, a 

juízo da CONTRATANTE, a CONTRATADA incorrerá em multa e penalidades 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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previstas na legislação municipal relativas ao atraso ou não fornecimento dos 

serviços contratados. 

 

7.2 - A CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração por escrito dentro 

de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação recebida, e que será decidida 

em três dias, relevando ao não a penalidade imposta. 

 

7.3 - As multas eventualmente aplicadas, tem caráter compensatório, porém 

moratório, e, conseqüentemente, o pagamento delas, não exime à CONTRATADA, 

da reparação das perdas ou prejuízos causados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

8.1 - Fica dispensada a prestação de garantia contratual, nos termos do artigo 56 

da pré-citada Lei. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1 - Constituem motivos para rescisão do presente contrato, os casos previstos 

no artigo 78  da Lei Federal nº  8666/93, modificada pela 8883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS  CRÉDITOS 

 

10.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão, no presente exercício, por 

conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento programa 

vigente, e a seguir caracterizadas:  

 

01.02.06.04.126.003.2017.000.3.3.90.39.00.01.110.000- Despesa 97 – Recurso do 

Tesouro Municipal 
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CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA  -DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

11.1 - O cumprimento deste ajuste está vinculado aos termos do Edital do Pregão 

Presencial nº 042/2021,  e à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 

 

12.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Pirangi, Estado de São Paulo, sem 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas 

ou questões resultantes ou relativas à aplicação deste contrato, ou execução do 

ajuste, não resolvida na esfera Administrativa. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, para que produza todos os jurídicos e 

legais efeitos, na presença de duas testemunhas que a tudo presenciaram e 

também assinam. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de agosto de 2021. 

 

 

_____________________________    ____________________________ 
LUIS ANTONIO FIORANI                                            DEBORA MENDONÇA CABREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL                                                  SINAL BR TELECOM LTDA 

CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA    

                                                                                

 

TESTEMUNHAS: 

  

 

LETÍCIA DE C. AGUILERA                                              NEUSA DA SILVA 

RG. 48.958.965-0                                              RG: 24.534.333 

 

 

 
 

 

 
 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
  

 

13 / 18 

 

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo  

CNPJ – 52.854.775/0001-28 
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
            

         

ANEXO I-  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DO LINK DO ANEXO I: 
 

A empresa contratada deverá: 
 

- Entregar o bem de acordo com as especificações do edital de licitação;  

- Instalar o link no prédio do Centro Administrativo Municipal, com garantia mínima de 

99% de  

velocidade dos 200 Mbps de saída para internet e 100 Mbps, full duplex entre os 

departamentos LAN to LAN em circuitos Clear Channel;  

- Utilizar o protocolo Ethernet, com garantia integral de banda entre as portas de saída 

dos roteadores instalados na Administração Pública licitadora e a porta de saída do 

roteador da licitante vencedora;  

- Monitorar e supervisionar os circuitos da sua malha principal, diagnosticando e 

solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação da Administração 

Pública licitadora;  

- Instalar e manter em perfeito funcionamento todos os equipamentos externos (fibra 

ótica, equipamentos e outros) necessários para a boa comunicação entre todos os pontos;  

- Todos os links de interligação dos pontos deverão operar em sistema de rede privada, 

operando em total segurança de transferência de dados (entende-se como Rede Privada 

todos os links de interligação, que todos os endereçamentos IPS envolvidos para entrega 

do serviço a contratante sejam exclusivos e não compartilhados, sendo assim, impedido a 

acesso público ou a terceiros ao circuito em meio externo não pertencente ao local de 

instalação especificado neste edital);  

- O acesso deverá ser provido do próprio Backbone da prestadora de serviços de 

telecomunicações; 

- Possuir ao menos um ASN (Sistema Autônomo) com ranges próprios, de numeração 

IPV4 e IPV6, ao menos um bloco /20 IPV4 e um bloco /32 IPV6, com um número IP para 

confirmação;  

- Possuir licença SCM Anatel Própria dos dados. (a ser verificada no link: 

http://registro.br/cgi-bin/whois/); 

- Entregar ao Município, os relatórios, para canal de comunicação, que deverão conter 

informações sobre disponibilidade, utilização de banda e taxas de erros, para avaliar os 

serviços prestados, com a finalidade de apontar problemas iminentes e sugerir as 

correções necessárias. Estas informações deverão ser mantidas e disponibilizadas para o 

Município durante todo o período de vigência do contrato. Os formatos de apresentação 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
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dos relatórios serão discutidos e definidos entre a Contratada e o Município, após a 

assinatura do contrato; 

- Disponibilizar à Contratante acesso ao MRTG (Multi Router Traffic Grapher) em tempo 

integral para que a contratada possa a qualquer momento monitorar o uso de seu link 

através de gráficos               ou qualquer similar como “Smart” bem como outras desde 

que apresente índice satisfatório de precisão e qualidade; 

- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

- Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na 

presente licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 

fiscais e comerciais.  

- Disponibilizar todos os equipamentos ativos como roteadores / switches entre outros 

compatíveis com o objeto durante o período de prestação dos serviços.  
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ANEXO II- CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADA: SINAL BR TELECOM LTDA 

CONTRATO Nº. 065/2021 

VIGÊNCIA: 01 DE SETEMBRO DE 2021 Á 31 DE AGOSTO DE 2022. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE “LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET FULL 

DUPLEX, INTERLIGADO VIA FIBRA ÓTICA COM GARANTIA DE UPTIME INTEGRAL SLA 

(SERVICE LEVEL AGREEMENT, OU ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO ANS) 99 %, COM 

VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 200 MBPS NO PONTO PRINCIPAL E 

INTEGRAÇÃO DIRETA LAN TO LAN EM CIRCUITOS CLEAR CHANNEL NOS PONTOS 

SECUNDÁRIOS COM VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 100 MBPS, SUPORTE 

TÉCNICO 24 X 7 E DISPONIBILIDADE DE CLASSE PADRÃO IPV4 / 29”. 

 

 

 
ENTIDADE 

NOME Luis Antonio Fiorani 

CARGO Prefeito Municipal 

RG Nº 8.867.282-7 

ENDEREÇO  Rua 25 de março, nº 391 

TELEFONE (16) 3277-8300 

E-MAIL luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br  

  

 
FORNECEDOR 

NOME DO 

REPRESENTANTE Débora Mendonça Cabreira 

CARGO Sócia Proprietária 

ENDEREÇO 

Rua José Polachini Sobrinho nº400, apto 214, 
Bloco 03, Bairro Jardim Urano, São José do Rio 

Preto 

TELEFONE (17) 3512-9200 (17) 996260899 
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ANEXO III-  TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADA: SINAL BR TELECOM LTDA 

CONTRATO Nº. 065/2021 

VIGÊNCIA: 01 DE SETEMBRO DE 2021 Á 31 DE AGOSTO DE 2022. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE “LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET FULL DUPLEX, INTERLIGADO 

VIA FIBRA ÓTICA COM GARANTIA DE UPTIME INTEGRAL SLA (SERVICE LEVEL AGREEMENT, OU ACORDO 

DE NÍVEL DE SERVIÇO ANS) 99 %, COM VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 200 MBPS NO PONTO 

PRINCIPAL E INTEGRAÇÃO DIRETA LAN TO LAN EM CIRCUITOS CLEAR CHANNEL NOS PONTOS 

SECUNDÁRIOS COM VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 100 MBPS, SUPORTE TÉCNICO 24 X 7 E 

DISPONIBILIDADE DE CLASSE PADRÃO IPV4 / 29”. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

 Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento dos atos da tramitação do 

correspondente processo no Tribunal de Contas até seu julgamento final e conseqüente publicação, e se for o 

caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 

interessados 

VISTA ALEGRE DO ALTO, 10 DE AGOSTO DE 2021. 
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 RG: 8.867.282-7 

Data de Nascimento: 24/02/1958 

Endereço residencial completo: Rua 25 de março, nº 391, Centro, Cep 15.920-000, Vista Alegre do 

Alto. 

E-mail institucional: luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

E-mail pessoal: luis@valalimentos.com.br 

Telefone: (16) 3277-8300 

Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 RG: 8.867.282-7 

Data de Nascimento: 24/02/1958 

Endereço residencial completo: Rua 25 de março, nº 391, Centro, Cep 15.920-000, Vista Alegre do 

Alto. 

E-mail institucional: luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

E-mail pessoal: luis@valalimentos.com.br 

Telefone: (16) 3277-8300 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

CONTRATADA: 

Nome: Débora Mendonça Cabreira 

cargo: Sócia Proprietária 

CPF: 358.141.688-38 

RG: 47.419.679-2 

Endereço residencial completo: Rua José Polachini Sobrinho nº400, apto 214, Bloco 03, Bairro 

Jardim Urano, São José do Rio Preto 

E-mail institucional: financeiro@sinalbr.com.br 

E-mail pessoal: financeiro@sinalbr.com.br 

Telefone: (17) 3512-9200/ (17) 99626-0899 

Assinatura:__________________ 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Á DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADA: SINAL BR TELECOM LTDA 

CONTRATO Nº. 065/2021 

VIGÊNCIA: 01 DE SETEMBRO DE 2021 Á 31 DE AGOSTO DE 2022. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE “LINK DEDICADO PARA ACESSO À INTERNET FULL 

DUPLEX, INTERLIGADO VIA FIBRA ÓTICA COM GARANTIA DE UPTIME INTEGRAL SLA 

(SERVICE LEVEL AGREEMENT, OU ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO ANS) 99 %, COM 

VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 200 MBPS NO PONTO PRINCIPAL E 

INTEGRAÇÃO DIRETA LAN TO LAN EM CIRCUITOS CLEAR CHANNEL NOS PONTOS 

SECUNDÁRIOS COM VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 100 MBPS, SUPORTE 

TÉCNICO 24 X 7 E DISPONIBILIDADE DE CLASSE PADRÃO IPV4 / 29”. 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 

Vista Alegre do Alto, 10 de agosto de 2021. 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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